
 

 

ATA 05 DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – 

ES  

 

Aos 11 dias do mês de maio do ano de 2026, às 11h00, na 

sala das comissões da Câmara Municipal de Cachoeiro de 

Itapemirim, onde estiveram presentes os Vereadores Evandro 

Miranda, Presidente desta comissão, acompanhado de seu  

assessor de gabinete parlamentar Marcelo Gama Nazário da 

Fonseca, presente o Vereador Thiago das Neves Camilette, 

relator da comissão, acompanhado de seus assessores de 

gabinete parlamentar Kellen Spolodorio Ferreira, também o 

Vereador Vitor Azevedo, membro desta comissão, acompanhado 

de seu assessor de gabinete parlamentar Messias Ferreira 

de Souza. De início foi aberta a reunião com a palavra o 

presidente que cumprimentou a todos e apresentou a pauta 

da reunião conforme convocação encaminhada a todos. Em 

seguida, foi passada a palavra ao Vereador relator da 

Comissão para explanação dos seus pareceres. Após, foram 

discutidos e votados os seguintes projetos: Projeto de Lei 

Ordinária n° 08/2026 de autoria do vereador Lucas Mello foi 

informado pelo relator que o projeto se encontra na pautra 

por um equívoco, sendo que irá protocolizar o parecer 

aprovado na reunião anterior; Projeto de Lei Ordinária nº 

28/2026 de autoria do vereador Sandro Dellabella foi 

retirado de pauta a pedido do relator; Projeto de Lei 

Ordinária 48/2026 de autoria do Poder Executivo encontra-

se aguardando Requerimento de Informação endereçado ao 

Poder Executivo; Projeto de Lei Ordinária nº 42/2026 de 

autoria do Poder Executivo encontra-se aguardando 

Requerimento de Informação endereçado ao Poder Executivo; 

Projeto de Lei Ordinária nº 44/2026 de autoria do Poder 

Executivo em que o voto do relator pelo encaminhamento foi 

acompanhado pelos demais membros por unanimidade; Projeto 

de Lei Ordinária nº 38/2026 de autoria do Vereador Lucas 

Mello em que o voto do relator pela devolução foi 

acompanhado pelos demais membros por unanimidade; Projeto 

de Lei Ordinária nº 37/2026 de autoria do Vereador Lucas 

Mello em que o voto do relator pela devolução foi 

acompanhado pelos demais membros por unanimidade; Projeto 

de Lei Ordinária n° 47/2026 de autoria da Vereadora Renata 

Fiório foi retirado de pauta a pedido do relator; Projeto 

de Lei Ordinária n° 31/2026 de autoria do Vereador Ramon 
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Silveira em que o voto do relator pelo encaminhamento foi 

acompanhado pelos demais membros por unanimidade; Projeto 

de Lei Ordinária Substitutivo n° 04/2026 de autoria do 

Vereador Ramon Silveira em que o voto do relator pelo 

encaminhamento foi acompanhado pelos demais membros por 

unanimidade; Projeto de Lei Ordinária 40/2026 de autoria 

do Vereador Lucas Mello em que o voto do relator pelo 

encaminhamento com emenda modificativa do art. 6º foi 

acompanhado pelos demais membros por unanimidade;  

 

Sala das Comissões, 11 de maio de 2026.   

 
 

 

Evandro Miranda – Presidente  

 

Thiago Neves – Relator  

 

Vitor Azevedo - Membro 
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